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l

iCEIRIZAÇÀO DE SERVIÇOS LTDA. CNPJ

ADORIA GERAL DO ESTADO DO PARANÁ.

1e aio representado por seu t i tu la r Dr Ubírajara

de limpeza, asseio e conservação, para atender a

RS 72.00-67*90/2014

l Secretaria de Estado da Ciência,
Tecnologia e Ensino Superior

SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA. TECNOLOGIA E
ENSINO SUPERIOR.

EXTRATQ ADITIVO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICO
FINANCEIRO

TA TC 98.A/13/SETI-FUNDO PARANÁ

AS PARTES: 1° TERMO ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO
TÉCNICO - FINANCEIRA QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA
DE ESTADO DA CIÊNCIA. TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR - SETI
E A UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ - UNIOESTE
OBJETO:-'"Aquisição de bibliografias e materiais necessários para
o funcionamento do Curso de Medicina da Unioeste - Universidade
Estadual do Oeste do Paraná - Campus de Francisco Beltrão"

CLÁUSULA PRIMEIRA: VIGÊNCIA
Em conformidade com a justificativa apresentada pela UNIOESTE
mediante OF. N° 00/2014-GRE, que passa a fazer parte integrante deste,
independentemente de transcrição, fica alterada a Cláusula Quinta -
Vigência, constante do referido Termo de Cooperação, passando a
vigorar com a seguinte redação; "O presente Termo terá vigência até a
data de 14/07/2015. podendo ser alterado e prorrogado mediante Termo
Aditivo, celebrado de comum acordo entre os partícipes".

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FORO

Permanecem em vigor, integras e inalteradas, todas as demais Cláusulas
do Termo de Cooperação ora aditado, não alteradas ou modificadas pelo
presente, passando este Termo Aditivo, a fazer parte integrante daquele,

ASSINATURA: 11 de julho de 2014.

Informações: Av. Prefeito Lothário Meissner, 350 - Jardim Botânico.
R$216,00-67537/2014

l Procuradoria Geral do Estado

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
EXTRATO DO 1" TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS SOB N° 13/2013
PROTOCOLO N° 13 243 95 l -ò. anexado ao H 970 819-2
PARTES: Deuseg Limpeza e Conservação Ltda., CNPJ 80 275 290/0001-15 e
Procuradoria Geral do Estado, CNPJ 79 026 340/0001-41.
CLAUSULA PRIMEIRA: DO REAJUSTE - O presente instrumento tem por
objeto o reajuste de 6,99°/ó( seis virgula noventa e nove por cento) no valor mensal
do contrato
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR: O valor mensal será reajustado retroativo
a 01/02/2014 passando dos atuais RS 13 842,89 (treze mil oitocentos e quarenta e
dois reais e oitenta e nove centavos) para R$ 14 810,51 (qualorze mil oitocentos
e dez reais e cinquenta e um centavos) totalizando para o presente aditivo o valor
de RS 16730.43
CLÁUSULA TERECEIRA: ALTERAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇA-
MENTARIA E FONTE: As despesas passarão da dotação orçamentaria
1901 03092404 028, natureza da despesa 3390 37 01, fonte 100- Procuradoria Geral
do Estado do Paraná para a conta da dotação orçamentaria 1960.03092404 029,
natureza da despesa 3390.37.01, fonte 106 - Fundo Especial da Procuradoria
GEral do Estado
CLÁUSULA QUARTA: DADOS PARA í-ATURA MENTO A partir da assinatura
deste termo as Nolas Fiscais deverão ser em nome de FUNDO ESPECIAL DA PRO-
CURADOR! A GERAL DO ESTADO DO PAR ANA CNPJ N" 08 430 961/0001-48
EMPENHO. 196000000400257-1

Ubírajara Ayres Gasparm
Procuradoria Geral do Estado

Autorizado pelo Procurador-Geral do Estado em 10/07/2014.
R$192,00-67724/2014

;s mil duzentos e noventa e dois reais e oitenta cen-

tavos) mensais, perfazendo um total de RS 799 027,20 (setecentos e noventa e nove
mil vinte e sele reais e vinte centavos) para o período de 24 ( vinte e quatro) meses

MODALIDADE Repsiro de Preços - Pregão Eletrõmco n° 062/2013 -SRP

VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 24 (vinte e quatro ) meses a partir

de 22/07/2014 a 22/07/2016, podendo ser renovado por meio de Ter mo Adi t ivo, poi

um ou mais períodos de 12 ( doze) meses, lirmiado ao total de 60 (sessenta) meses,

desde que satisfeitos os requisitos do artigo 108 da Lei Estadual n" 15 608/2007 e

o artigo 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal

DESPACHO: Senhora Secretária de Estado da Administração e da Previdência

em 10/04/2014

AUTORIZAÇÃO Senhor Governador do Estado em 02/12/2013

EMPENHO 19600000400221-1

Ubírajara Ayres Gasparm

Procuradoria Geral do Estado

R$ 192,00-67659/2014

l Secretaria de Estado da
Agricultura e do Abastecimento

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO
-SEAB

EXTRATO DE TERMOS ADITIVOS

CONVÉNIO: Promover a recuperação de trechos de estradas rurais em
consonância com as diretrizes do Projelo de Recuperação da Trafegahilidade de
Estradas Rurais.
OBJETO DO ADITAMENTO. Conforme dados abaixo relacionados.
AUTORIZAÇÃO Art.2° Decreto n° 6515/2012.
DATA ASSINATURA: 17/072014.
ASSINATURAS Secretário de Estado da Agricultura e Prefeitos dos respectivos
municípios conforme relação a seguir-

Município/
Protocolo

Jagtiapitã
13.214.097-0

Mercedes
13.221.885-4

Salgado Filho
13.127.52W

S3o Joio do
Triunfo
I3.218.0I2-1

Terra Rica
13.237990-4

Tibagi
13.212.139-7

Aditivo n°

1° TA AO C V
N° 579 de
26/09/13.

1° TA AO CV
ND 367 de
13/09/13

1° TA AO C V
Nc 458 de
13/09/13.

1°TAAOCV
N° 380 de
13/09/13.

1 °TAAOCV
N° 700 de
25/10/13.

1°TAAOCV
N° 723 de
13/11/13.

Objeto do aditamento

Readequação Plano de Trabalho com
adição de contrapartida municipal de RS
1.836.85 passando o valor total do
convénio para RS 25.607,85.

Readequação Plano de Trabalho com
adição de contrapartida municipal de RS
4673.00 passando o valor total do
convénio para R$38.673,00.

Readequação do Plano de Trabalho de
acordo com o redimensionamento de
trecho rural, com a consequente redução
da meta física, passando de 15,40 km
para 11, 199 km

Readequação Plano de Trabalho com
adição de contrapartida municipal de RS
614,55 passando o valor total do convénio
para R$42.614,55.

Readequação Plano de Trabalho com
adição de contrapartida municipal de R$
2.807,27 passando o valor total do
convénio para R$36.807,27

Readequação Plano de Trabalho com
adição de contrapartida municipal de R$
1 286.47 passando o valor total do
convénio para RS 25.286,47.

RS 312,00-67823/2014


